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DECRETO Nº 237/2022

“Exonera ocupante de Cargo

de  Confiança/cargo  em

comissão  e  dá  outras

providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar ANDREA SANTOS OLIVEIRA do cargo de Diretora

do Cras da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

Combate a Fome deste Município.

Art.  2º -  Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação. Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 11 de agosto de

2022.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO
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DECRETO Nº 238/2022

“Nomeia  ocupante  de  Cargo

de  Confiança/cargo  em

comissão  e  dá  outras

providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear  PATRICIA  DE  MATOS  NASCIMENTO no cargo de

Diretora do Cras da Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social e Combate a Fome deste Município.

Art.  2º -  Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação. Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - BA, 11 de agosto de

2022.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO
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ATO DE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE Nº 048

O  Prefeito  de  Cipó,  Estado  da  Bahia,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e

considerando  as  informações  prestadas  pelo  Departamento  de  Recursos

Humanos, RESOLVE: conceder Licença Prêmio por Assiduidade de 12/09/2022

à  11/12/2022,  ao  (a)  servidor  (a),  BENEDITA RODRIGUES  ALMEIDA

DANTAS matrícula  nº  1130,  ocupante  do  cargo  Técnico  em  Enfermagem,

lotado (a)  no  Fundo Municipal  de Saúde,  referente  ao  período aquisitivo  de

01/03/2004 à 01/03/2009. 

Gabinete do Prefeito, em 11 de agosto de 2022.

JOSÉ MARQUES DOS REIS
Prefeito Municipal
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AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N. º 013/2022 SRP- O 
Prefeito Municipal de Cipó, no uso de suas atribuições legais e considerando razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente, decide revogar o Pregão Presencial nº 
013/2022 SRP, conforme fundamentos expostos no Processo Administrativo nº 0251/2022, 
cujo objeto é o Registro de preços para eventual aquisição de resíduos estopas, para 
atendimento das necessidades do município de Cipó. Fundamento legal: art. 49 da Lei Federal 
nº 8666/93. Mais informações por meio do tel. (75) 3430-1023 ou e-mail: 
cipo.licitacao@gmail.com. 
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